
JURISPRUDENCIA ADMINISTRATIVA 

FUNCIONARIO POBLICO - DIARIAS - ÓRGÃO DE DELIBERAÇÃO 
COLETIVA 

- Membro de colegiado sem outro vinculo com o serviço pú
blico faz jus à percepção de diárias. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 
Parecer nl? 447/83 

O órgão de pessoal do MP AS solicita o 
pronunciamento deste Departamento relati
vamente ao pagamento de diárias a membro 
do Conselho de Previdência Complementar, 
que detém a condição de aposentado. 

2. Esclarece o órgão consulente: 

"Esse Conselho se reúne ordinariamente 
em Brasília, e um dos referidos representan
tes da Secretaria de Estatística e Atuária é 
o ex-titular do órgão, funcionário da Previ
dência Social, já aposentado, residente no 
Rio de Janeiro. A escolha desse servidor 
para essa função decorre de sua alta quali
ficação e experiência profissional no campo 
atuarial, e da escassez de profissionais da 
categoria nesta capital. O outro representan
te do 'órgão de estatística e atuária do Mi
nistério' é o próprio titular da aludida Se
cretaria." 

"O problema do deslocamento de aposen
tado em viagens de serviço, como ocorre no 
caso que se examina, não chegou a preo
cupar, ou merecer atenção, até a ocorrência 
da revogação do Decreto-Iei nl? 836/69, cujo 
art. 91? permitia a realização de despesas 
'inclusive sob a forma de diárias', para ali
mentação e pousada de colaboradores even
tuais 'quando em viagem a serviço'." 

R. Dir. Adm., Rio de Janeiro, 

3. Este Departamento, ao examinar o 
Proc. Dasp nl? 10.703/79, pronunciou-se so
bre a concessão de diárias a membros do 
Conselho Nacional de Cooperativismo, ór
gão integrante da estrutura básica do Mi
nistério da Agricultura, alguns sem vínculo 
com o serviço público federal. 

4. Para melhor apreciação, transcreve
mos, a seguir, a conclusão adotada, que foi 
aprovada por despacho do Sr. Diretor-Geral 
deste Departamento, em 19.6.79: 

"Ao que tudo indica, não oferece obs
táculo à concessão da medida solicitada 
uma vez que, na condição de membro do 

CNC, não pode o conselheiro arcar com o 
ônus dos deslocamentos para participar de 
reuniões fora de sua sede no interesse ex
clusivo da Administração, nem parece, a so
lução encontrada pela IGF, a mais acerta
da (uma vez que se trata da permissão do 
pagamento da espécie por via indireta), da
do que, na qualidade de membro do refe
rido Conselho, os conselheiros se revestem 
da condição de servidor público. Assim sen
do, não lhes pode ser negado o pagamento 
das diárias, adotando-se procedimento para 
o cálculo, à semelhança do decidido no Pro
cesso Dasp nl? 5.605/75 (anexo por J!lero-
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cópia), ajustado ao diploma legal vigorante 
sobre a matéria." 

5. Com estes esclarecimentos, proponho 
a devolução do presente ao órgão de pessoal 
do MPAS, juntamente com a anexa cópia 
do Parecer emitido no Proc. Dasp nQ 5.605, 
de 1975, para as providências propostas na 
transcrição supra. 

A consideração superior. 
Brasília, 18 de junho de 1983. Sônia 

Bloomfield, Assessora/SEPEC. 

De acordo. 
Ao Senhor Secretário de Pessoal Civil. 
Brasília, 17 de junho de 1983. Irio da 

Silva, Coordenador de Legislação de Pessoal 
Substituto. 

De acordo. 

Ao Sr. Dirigente do Órgão de Pessoal do 
MPAS. 

Newton Mendes de Aragão, Secretário de 
Pessoal Civil. 

TERRENOS DE MARINHA - DEMARCAÇÃO - PROCESSO 

- Processo de demarcação e discriminação de terrenos de marinha. 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 
Proceslio nQ 0768.034100/81-51 

PARECER 

Terrenos de marinha e acrescidos. Linha 
de separação das terras comuns, públicas 
ou particulares. Processo administrativo e 
competência da União para estabelecê-la. 

Demarcação e discriminação: administra
tiva, quando acordes dos interessados; ju
dicial, no caso contrário. 

E dever da União estabelecer a faixa de 
marinha em todo o território nacional. Não 
parece cabível interdito proibitório ao 
exercício dessa atribuição. 

Os direitos individuais sempre são preser
vados, na forma da lei. Não pode havê-Ios 
a domínio pleno nos terrenos de marinha, 
nem a domínio algum nas praias. 

Ação rescisória de sentença desfavorável 
à União na busca de cumprimento do pre
ceito legal. 

Neste processo, consta discussão sobre 
matéria atinente ao dever atribuído por lei 
à União Federal na determinação da linha 
do preamar médio de 1831, para separação 
dos terrenos de marinha e seus acrescidos, 
em face das terras comuns, sejam públicas, 
sejam particulares. Algumas pessoas procura
ram embaraçar os trabalhos demaréatórios, 
alegando titularidades de direito oponíveis, 
na espécie, adquiridos em virtude de demar-
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cação ocorrida anos atrás. Provada a invia
bilidade da oposição, ingressaram com inter
dito proibitório e obtiveram preceito comi
natório contra a União. Da sentença pro
ferida solicitou-se propositura de ação res
cisória, finalmente instaurada, consoante co
municação da Procuradoria-Geral da Repú
blica, por seu ilustre titular. Agora, resta 
aguardar o desfecho. 

2. As marinhas constituem bens da 
União. Não podem ser objeto de alienação 
a domínio pleno. Somente o domínio útil 
pode ser transferido. E as praias são bens 
de uso comum do povo, que se acham fora 
de comércio. Ninguém pode alegar direito 
de propriedade sobre elas. Esses imóveis 
estão regrados por uma legislação tradicio
nal e muito antiga. Princípio velho, ainda 
das ordenações do Reino, como se pode bem 
observar do Aviso de 1818, no qual foram 
determinadas providências, 
"na certeza de que tudo que toca à água 
do mar e acresce sobre ela é da Coroa, na 
forma da Ordenação do Reino; e que da 
linha d'água para dentro sempre são reser
vadas 15 braças pela borda do mar para 
serviço público, nem entrarão em proprieda
de alguma dos confinantes com a marinha, e 




